Lei Municipal nº 1585/2010

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir terreno que especifica e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Município de Lima Duarte, por intermédio do Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir terreno pertencente a Senhora Terezinha da Cunha Oliveira, situado neste Município, destinado ao Programa Habitar, instituído pela Lei Municipal n° 1.572, de 01 de setembro de 2010.

§ 1° - O imóvel a ser adquirido corresponde a um terreno situado na Avenida Centenário, sob n° 18, quadra B, com área de 300,00m² (trezentos metros quadrados), com as seguintes divisas: pela frente com a Avenida Centenário, medindo 14,50m (quatorze metros e cinquenta centímetros), e pelos fundos, com um córrego medindo 12,50 (doze metros e cinquenta centímetros) e confrontando pelos lados com lotes vazios medindo 22,30 (vinte e dois metros e trinta centímetros).


§ 2° - O imóvel em referência encontra-se registrado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Lima Duarte, no livro n° 2, fls. 4.788, sob matricula n° 4.260.


Art. 2° - Pelo imóvel identificado no artigo 1°, o Município pagará ao vendedor a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais).


Parágrafo único - O valor da transação corresponde ao valor avaliado, conforme comprova o Laudo Técnico de Avaliação emitido por profissional com registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais – CREA/MG que integra a presente Lei, de acordo com o disposto no art. 24, X, da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 14 da Lei Orgânica do Município.


Art. 2°- O terreno a ser adquirido tem como fim a doação para família de extrema vulnerabilidade social, comprovada por meio de laudo técnico emitido por uma assistente social, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município conforme art. 10 da Lei Municipal n° 1.572/2010.  

Art. 3°- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 30 de novembro de 2010

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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